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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

OFÍCIO  N . 39212021-GAP  

Parauaçu Paulista-SP;  ,19:dõ  maio de 2021. 

-A Sua Excelência o Senhor 
José Robertõ Baptista Júnior 
Presidente da  Camara  Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim_Paulista 
15703-060 Paraguaçu,  Paulista-SP 	' 

Assunto : Encaminha o Projeto de Lei n° 033/2021. 

•Senhor Presidente:, 

Encaminhamos à. apreciação) dessa egrégia  Camara  Municipal o referido 
- Projeto de Lei e sua Justificativa, que "Altera 1_2i Municipal n°3.106,  dell  de abril 
de -2017, para transferir 'a coordenação do Programa Adote Urna Praça ao 
Departamento Municipal de Urbanismo e Habitação".  

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e 
apresentamos nossos Protestos de alta estima e distinta-consideraçãO. 

.Atenci a ente. 
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ANTONIO,TAKASHI SASAIDA (ANTIAN) 
Prefeito 

ATS/CAHF/TJPS/arnmni 
OF 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

JUSTIFICATIVA 
Projeto 'de Lei n°. Q,  de .19 de Maio de 2021 

•Senhor Pi-esidente e Nobres.Vereadores-: 

_ 
A Lei Municipal n° 3.106, de 11 de abril de 2017, Cri9U o.  Programa Adote 

Uma Praça. Este programa visa -estimular a -parceria do poder públioo municipal e a 
iniciativa ,privada, para recuperação, urbanização e manutenção de, logradouros 
públicos. 	• , 

Podem participar do Programa pessoas físicas, isoladamente ou em grupo 
(vizinhos, amigos, alunos de uma instituição .de ,ensino,',funcionArios ( de uma 
empresa e outras)-, e as pessoas jurídicas, como empresas, clubes de serviços:,  
associações de mbradores, organizações não governamentais e outras. 

Desde, 2017, foram' celebrados três termos de cooperação no âmbito .do  
program*.  Urn  referente a. praça Lourenço Correia, localizada ha Rua  Tobias  
Barretos, Jardim Penambi, adotada pelo" cooPerante -privado 'Marcos  Cesar  
Aparecido de. Almeida. E Outros dois referentes a trechos 'da Praça Jose Galhardo, 
localizados  has  confrontações  corn  a Rua 'Jose Bassil  Dower  e -Rua Joaquim 
Sebastião Rodrigues Vieira, ,Jardim Panambi, adotados pelos cooperantes privados 
Douglas Rodrigo .Vieira e VVenflton Aparecido Castorino. 	 ' 

A Lei Municipal 	3.106/2017 atribuiu a co9rdenação do programa ao 
Departamento de Obras e Serviços Públicos; No entanto, de acordo com o  sew.  
dirigente titular, Aquele ‘departame-nto .compete somente a manutenção das praças e 
logradouros públicos e, o Programa Adote UMa ,Praça insere-se nas competências 
'do Departamento de' Urbanismo e Habitação, ao-  qual compete promover'.' a 
elaboração de projetos_ de' parques, Praças e jardins, tendo em vista, a estética 

_urbana e a preservação do ambiente natUral. 

Assim sendo;  encaminhamos a esse egrégia Casa - de Leis o presente 
Projeto de•Lei, que  "Alter?  a Lei Municipal n° 3.100, de 11 de abril de 2017, para.  
transferir coordenação do Programa Mote Uma Praça aO -Departamento Municipal 
de Urbanismo e Habitação". 

f 	• 
Considei-ada relevância da matéria, solicitamos os bons préstimos de , 

•  Vdssa- Excelência é dos Nobres Vereadores na apreciação-  e yotação desta 
propositura. 

Atenci arnente...  

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN) 
Prefeito 

PrefeituraMunicipal da Estânciá'Turistica de Paraguacti Paulista -:CNIPJ n°. 44.547:305/0001-:93 
, 	 . 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 

Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N°. 033',  DE 19, DE MAIO DE 2021 

Altera a Lei Municipal n° 3.106, de 11 de 
abril de 2017, -para transferir a , 
coordenação do Programa Adote Uma 
Praça ao Departamento Municipal de 
Lfrbanismo e Habitação 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

APROVA:  

Art.  10  A Lei Mpnicipal no  3.106, de 11 de abril de 2017, passa a vigorar 
com as seguintes alteraçõ6s: 

• ."Art  40  A coordenação do Programa Adote Uina Praga ,  será do, 
Departamento Departamento Municipal de Urbanismo e Habitação ou órgão sucessor equivalente.'  
(NR) 

"Art.  5° 0 órg56 coordenador constituirá uma comissão para articular a 
implantação e a manutenção do Programa Adote Uma Praga."(NR), _ 	 • 	,  

"Art.  5° A comissão será composta  pot  um membro titular è_um suplente, 
representantes dos seguintes órgãos públicos .municipais: 

de Urbanismo e Habitação; 

II- de Meio Ambiente e Projetos Especiais; 

Ill 	de Turismo e Cultura; 

IV— de Obras ,ServigOS PúbliCos.".(NR)  

Art.  2° Esta lei entra  ern  vigor na data de sua Publicação. 

Estância Tur st a de Paragua Paulista-SR; 19 de maio de 2021. , 	_ — ? 

NIO TAKASHI SASADA (ANTIAN) 
Prefeito,  

ATS/TJPS/CAFIF/animm 
- PLO 

_ 
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Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Para§uagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

LEI N°. 3.106 DE 11 DE ABRIL DE 2017 
Autoria do Projeto: Sra. Prefeita 

Cria o Programa Adote Urna Praça no 
ambito. 	da , \`Estância 	Turistica 	de 
Paraguaçu Paulista.' 

ALIVIIRA RIBAS GARMS, Prefeita do Município da Estancia Turistica de 
Paraguagu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que a  Camara  Municipal , 	• 
APROVOU e  'eta  PROMULGA a seguinte Lei: 

_ 
CAPITULO I —DO PROGRAMAADOTE UMA PRAÇA 

- 
Seção I — .Da Reformulação 

- 

-  Art.  1 -fica-  cnado .no ambito-da Estancia Tunstica de Paraguaçu- Paulista 
o programa Adote Uma Prbga. -  

Art.  2°0-  Programa Adote Uma Praça visa estimular a parceria do  Odder  
público municipal e -a iniciativa priVada, para recuperação, urbanização e 
manutenção 'de logradouros públicos.. 

Paragrafo ()mica  Sap  objetivos do ,Programa Adote Uma Praça: 
„ • 

I- aprimorar e viabilizar "os serviços de recuperação, manutençâo e 
conservação de pragps, canteiros rotatórias e demais  areas  públicas Municipais em 
parceira, corri a iniciativa privada-; 

II - fomentar-  e viabilizar ações da iniciativa privada para; a conseryação, 
execução e manutenção de melhorias urbanas, ambientais e ppisagisticas de‘pra9a's 
e  areas  verdes; 	- 

Ill - aperfeiçoar as condições de Uso dos espaços públicos municipais e 
entornoS, com implantação de melhorias da iluminação, jardinagem limpeza acesso 
público a .Internet e segurança; 

- IV incentivar a instalação e manutenção de mobiliário urbano ria Sede 
Distritos Municipais que atendam as melhores práticas ambientais e  socials.  

Prefeitura Municipal da Estanciaturistica de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.30510001-93 ' 
Av. Siqueira Campos, 1.430 — Praça Jornalista Mario Pacheco - Centro -CEP 19.700-000 

Fone: (18)3361-9100 - Fax ,(18)3361-1331 — gabieete@eparaguacussp:gov.br 
Estancia Turistica de Paraguagu Paulista - SP 
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Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

Lei n°3106 
(
de 11 de abril de 2017 , 	.. .... . ....... 	Rs:-  2 de 14 

Seção II --Das Definições  

-Art.  3° Para os fins desta lei, adotam-se as seguintes definigões:-_, 

.1- termo de cooperação: instrumento por meio do qual são formalizadas 
as parcerias estabelecidas pela administração: pública municipal  corn  pessoas fisica-s 
ou pessoas / juridicas para a consecução de finalidades de interesse público é 
reciproco que não -envolvam a transferência de recursos financeiros 

II 7 espago livre, de uSo público:  area'  destinada à implantação -das áreas - 
verdes, institucionais, de recreação Ou para o lazer; 

Ill - logradouros-,públicos...- espaços de propriedade pública e de uso 
comum destinados 	espaços livres, como parques naturalS, p'arques infantis, 
academias populares, rotatórias, :canteiros, jardins, praças,  areas  de ginastica • e 

, lazer; e outros: 

' 	NIV - cooperante público: o Município da Estância Turistica de Paraguaçu 
Paulista, no âmbito do Programa Adote Uma Praga; ' 

Prograrna Adote Uma Praga; 

VI urbaniza00: conjunto de técnicas e de obras que Permitem dotar  
ulna area  da cidade de -Condições -de-  infraestrutura, planejaMento, organização 
administrativa e embelezamento conformes os principios do urbanismó. 

iSegão Ill = Da Coordenação _  

Art.  4° 0 Programa Adote lima Praça se,ra coordenado pelo órgão público 
municipal de Obras e Seryiços•Públicos.  

Art.  5° Cabra ao órgãO publico ,muniCipal 'cle Obras 'e Serviços 'Públicos 
.constituir comissão para articular a implantação -do Programa Adote Uma Praça.'  

Art.  6° A comissão  sera  composta -por dois representantes, um titular e  urn  
, suplente, de cada um dos segUintes,brgãos: 

I - de Obras e Serviços Públicos;  

-It  - de Maio Ambiente e Projetos Especiais; 

Ill - de Planejamento. 

"- 	Art.  70  A comissão poderá convidar representantes de outros, órgãos - 
entidades da Administração Pública Municipal para participar de suas reuniões,'  qua  
poderão opinar sobre os ternas em disOussão, no âmbito de suas competências. 

Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Paraguacu Paulista,- CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
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V 7 Cooperante privado: pessoa física ou pessoa'jurklica, no âmbito. do 
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